
 
 

 
 

 

  



 
 

 
 

 

APRESENTAÇÃO 

As leis trabalhistas existem para proteger os 

trabalhadores de abusos por parte dos 

empregadores, mas nem sempre são respeitadas. 

Infelizmente, a ocorrência de irregularidades 

trabalhistas é mais comum do que se imagina e pode 

trazer consequências negativas tanto para os 

trabalhadores quanto para as empresas. Este ebook 

foi criado com o objetivo de ajudar trabalhadores e 

empregadores a entenderem melhor as leis 

trabalhistas e a identificarem possíveis 

irregularidades no ambiente de trabalho. Além disso, 

apresenta dicas práticas para prevenir problemas e 

resolver conflitos de forma amigável e eficiente. Ao 

longo das próximas páginas, você encontrará 

informações valiosas sobre os principais direitos 

trabalhistas, as principais causas de irregularidades, 

as consequências legais para empregadores e 

trabalhadores, além de orientações sobre como 

proceder em caso de irregularidades. Esperamos que 

este ebook seja útil e ajude a garantir um ambiente 

de trabalho justo e respeitoso para todos. 
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ATRASO NO PAGAMENTO 
DE VERBAS RESCISÓRIAS 

 

O atraso no 

pagamento das 

verbas rescisórias é 

uma prática ilegal 

que fere o direito do 

trabalhador. A 

Consolidação das 

Leis do Trabalho 

(CLT), em seu artigo 477, estabelece que as verbas 

rescisórias devem ser pagas ao trabalhador no prazo 

máximo de 10 dias corridos a partir do término do 

contrato de trabalho, sob pena de pagamento de 

multa. 

Além disso, a CLT prevê, em seu artigo 467, que 

em caso de controvérsia sobre o valor das verbas 

rescisórias, o empregador deve pagar ao 

trabalhador o valor incontroverso, ou seja, aquele 

que não está sendo discutido entre as partes, sob 

Foto licenciada em CC BY-SA-NC. 
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pena de pagar multa. Essa medida é importante para 

garantir que o trabalhador não fique sem receber 

nenhuma parcela das verbas rescisórias enquanto a 

discussão sobre o valor devido estiver em andamento. 

Outra penalidade prevista em lei para o atraso 

no pagamento das verbas rescisórias é o pagamento 

de juros de mora. De acordo com o artigo 40 da Lei 

8.177/1991, o atraso no pagamento de qualquer 

obrigação trabalhista sujeita o empregador ao 

pagamento de juros de mora no valor de 1% ao mês. 

Caso o empregador não cumpra com as 

obrigações legais referentes ao pagamento das 

verbas rescisórias, o trabalhador pode ingressar com 

uma reclamação trabalhista na Justiça do Trabalho 

para garantir seus direitos. Além disso, o sindicato da 

categoria profissional pode ser acionado para 

intermediar as negociações entre as partes e buscar 

uma solução para o impasse. 

Em resumo, o atraso no pagamento das verbas 

rescisórias é uma prática ilegal que fere o direito do 

trabalhador. A CLT estabelece prazos para o 

pagamento dessas verbas, prevê a penalidade de 

multa e juros de mora em caso de atraso e garante o 

direito do trabalhador de buscar a Justiça do 

Trabalho para exigir o cumprimento dessas 

obrigações.
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ACIDENTE DE TRABALHO 

 

Acidente de trabalho é um evento que ocorre 

durante o exercício do trabalho e que resulta em 

lesão corporal ou perturbação funcional que cause a 

morte, a perda ou a 

redução da 

capacidade para o 

trabalho. A 

Consolidação das 

Leis do Trabalho 

(CLT), em seu artigo 

19, define o que é 

considerado acidente 

de trabalho e estabelece as obrigações do 

empregador em relação à segurança e à saúde dos 

trabalhadores. 

Além disso, a CLT, em seus artigos 157 a 200, 

estabelece as normas de segurança e saúde no 

trabalho que devem ser seguidas pelas empresas e 

pelos empregadores. Essas normas abrangem desde 

a proteção contra incêndios até a utilização de 
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equipamentos de proteção individual (EPIs) e a 

prevenção de acidentes de trabalho.  

Além da CLT, existe a Lei n° 8.213/1991, que 

trata dos planos de benefícios da previdência social. 

Essa lei define os casos em que o acidente de trabalho 

é considerado como ocorrido durante o trabalho e 

estabelece os direitos do trabalhador em relação ao 

recebimento de benefícios previdenciários.  

 Caso ocorra um acidente de trabalho, o 

empregador deve comunica imediatamente o fato ao 

órgão responsável pela fiscalização das condições de 

trabalho e ao sindicato da categoria profissional. 

Além disso, o trabalhador acidentado tem direito a 

receber auxílio doença acidentário, que é um 

Saiba mais 

Os artigos da CLT que tratam desse assunto podem ser 

consultados no site: www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-

lei/Del5452.htm#art157 

Saiba mais 

A Íntegra da Lei pode ser consultada em: 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art157
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benefício previdenciário pago pelo INSS em 

decorrência de acidente de trabalho. O trabalhador 

também pode ingressar com uma ação trabalhista 

para buscar a reparação dos danos causados pelo 

acidente de trabalho. 
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COMUNICADO DE 
ACIDENTE DE TRABALHO 

(CAT) 

 

O que acontece com uma empresa que não 

emite o CAT? 

Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT) é 

um documento que deve ser emitido com o intuito de 

levar ao conhecimento do INSS que o trabalhador 

sofreu um acidente no trabalho.  

Algumas 

empresas não 

emitem o CAT 

para evitar os 

gastos que teriam 

que arcar com a 

indenização de um 

funcionário ou indenização à família no caso de 

morte. Além disso, todas as empresas pagam uma 
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contribuição fiscal de Risco de Acidente de Trabalho. 

É com esse dinheiro que o INSS arca com o pagamento 

dos benefícios dos trabalhadores lesionados. multas 

são elevadas de acordo com os seguintes agravantes: 

Reincidência em outros tipos de infração, obstrução 

da fiscalização ou desacato ao agente de 

fiscalização – valor da multa aumenta em até duas 

vezes.  

Reincidência no mesmo tipo de infração, tentativa 

de suborno ou fraude da fiscalização – valor da multa 

aumenta em até três vezes. As multas também 

aumentam sucessivamente com cada reincidência. 

 

Em que situações o CAT deve ser emitido?  

O CAT deve ser emitido toda vez que acontecer 

um acidente de trabalho, independente da 

gravidade do acidente. De acordo com a legislação, 

são considerados acidentes de trabalho qualquer tipo 

de lesão corporal que ocorra no ambiente de 

trabalho, durante o expediente, em viagens a serviço 

do empregador ou no deslocamento entre a moradia 

e o trabalho. 

O prazo para emitir o CAT é de até um dia útil 

após a ocorrência do acidente. No caso de doenças 

ocupacionais, o prazo é de um dia útil após o paciente 
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receber o diagnóstico médico. Caso o acidente de 

trabalho resulte em óbito, o comunicado deve ser feito 

imediatamente. O não cumprimento desses prazos 

pode resultar em multas para a empresa. O CAT deve 

ser emitido em 4 vias: 

✓ A 1ª para o INSS; 

✓ A 2ª para o trabalhador; 

✓ A 3ª para a empresa; 

✓ A 4ª para o sindicato do trabalhador. 
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IRREGULARIDADES NO 
DEPÓSITO DO FGTS 

 

A falta de depósito do FGTS é considerada 

uma infração trabalhista e pode resultar em 

penalidades para o empregador. De acordo com a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu 

artigo 15, o empregador é obrigado a depositar o 

valor correspondente ao FGTS na conta vinculada do 

Foto licenciada em CC BY-SA-NC 

https://creativecommons.org/licenses/by-nc-sa/3.0/
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trabalhador até o dia 7 de cada mês: Art. 15 da 

CLT “O pagamento em dinheiro do salário e a 

comprovação do seu pagamento, bem como do 

depósito do FGTS, serão feitos mediante recibo”. 

A falta de depósito do FGTS pode ser 

denunciada pelo trabalhador ao Ministério Público do 

Trabalho (MPT) ou ao sindicato da categoria 

profissional. Caso seja comprovada a irregularidade, 

o empregador pode ser obrigado a pagar a multa 

prevista em lei e a regularizar a situação do FGTS do 

trabalhador. Em casos mais graves, o empregador 

pode ser alvo de ações trabalhistas por danos 

materiais e morais causados ao trabalhador. 

Para evitar problemas com a falta de depósito 

do FGTS, é importante que o trabalhador acompanhe 

mensalmente o extrato do FGTS, disponível no site da 

Caixa Econômica Federal, e verifique se os valores 

estão sendo depositados corretamente pelo 

Saiba mais 

A Lei nº 8.036/1990, que dispõe sobre o FGTS, em seu 

artigo 23, estabelece que o empregador que não realizar 

o depósito do FGTS na forma e prazo estipulados estará 

sujeito ao pagamento de multa e juros de mora: 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8036compilado.htm 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8036compilado.htm
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empregador. Caso identifique alguma 

irregularidade, o trabalhador deve comunicar 

imediatamente ao empregador e, se necessário, 

buscar orientação junto a um advogado 

especializado em direito trabalhista. O FGTS é um 

direito do trabalhador e a falta de depósito pode 

causar prejuízos financeiros significativos, por isso é 

fundamental estar atento e zelar por seus direitos 

trabalhistas. 
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ATRASO NO PAGAMENTO 
DE SALÁRIO 

    

O atraso no pagamento do salário é uma 

situação que pode causar prejuízos financeiros e 

emocionais aos trabalhadores. De acordo com a 

legislação trabalhista brasileira, o empregador tem a 

obrigação de 

pagar o salário de 

seus funcionários 

até o 5º dia útil do 

mês subsequente 

ao trabalhado. 

Essa 

obrigatoriedade 

está prevista no artigo 459 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

 

 

  

Foto licenciada em CC BY-NC-ND. 
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O atraso no pagamento do salário, portanto, 

configura uma infração trabalhista, sujeita a 

penalidades ao empregador. A CLT prevê que, em 

caso de atraso no pagamento, o empregador deve 

pagar ao trabalhador uma multa correspondente a 

50% do valor devido, acrescida de juros de mora.  

O que diz a lei 

Art. 459 da CLT:  
O pagamento do salário, qualquer que seja a 
modalidade do trabalho, não deve ser estipulado 
por período superior a 1 (um) mês, salvo no que 
concerne a comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado 
por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. 

O que diz a lei 

Art. 467 da CLT:  
Em caso de rescisão de contrato de trabalho, 
havendo controvérsia sobre o montante das verbas 
rescisórias, o empregador é obrigado a pagar ao 
trabalhador, à data do comparecimento à Justiça do 
Trabalho, a parte incontroversa dessas verbas, sob 
pena de pagá-las acrescidas de cinquenta por 
cento. 
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É importante que o trabalhador se mantenha 

atento ao cumprimento da obrigação de pagamento 

de salário pelo empregador e, em caso de atraso, 

tome medidas para resguardar seus direitos 

trabalhistas. Uma opção é buscar orientação junto a 

um advogado especializado em direito trabalhista ou 

entrar em contato como sindicato da categoria 

profissional para buscar apoio e orientação 

adequada. 
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DESCOMPRIMENTO DO 
DIREITO A FÉRIAS 

  

   As férias são um direito trabalhista 

garantido por lei aos trabalhadores brasileiros. De 

acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), todo trabalhador tem direito a um período de 

férias anual remunerado de, no mínimo, 30 dias 
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corridos. O artigo 130 da CLT prevê que o período 

de férias deve ser concedido pelo empregador no 

prazo de 12 meses subsequentes à data em que o 

trabalhador adquiriu o direito. 

Caso o empregador não cumpra a obrigação de 

conceder as férias ao trabalhador dentro do prazo 

de 12 meses subsequentes à aquisição do direito, 

configura-se uma infração trabalhista. O artigo 137 

da CLT prevê que, em caso de descumprimento da 

obrigação, o empregador deverá pagar ao 

trabalhador em dobro o valor correspondente ao 

período de férias a que este tiver direito: Art. 137 da 

O que diz a lei 

Art. 130 da CLT:  
Após cada período de 12 (doze) meses de vigência 
do contrato de trabalho, o empregado terá direito a 
férias, na seguinte proporção:  
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver 
faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes;  
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver 
tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas;  
III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido 
de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas;  
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 
24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas. 
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CLT "Sempre que as férias forem concedidas após o 

prazo de que trata o art. 134, o empregador pagará 

em dobro a respectiva remuneração." 

É importante que o trabalhador esteja atento aos 

seus direitos trabalhistas, incluindo o direito às férias, 

e, em caso de descumprimento por parte do 

empregador, busque orientação junto a um 

advogado especializado em direito trabalhista ou ao 

sindicato da categoria profissional. 
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